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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 157, CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4713 

CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

DECRETO N° 9.613, de 20 de maio de 2024 

PaA‘c3do   
da 

 POSt4 ern  
Dispõe sobre a revogarão de 
nomeação de candidatos aprovados 
em Concurso Público. 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do  
art.  61 da Lei Orgânica do Município de João Neiva Estado do Espirito Santo, 
e; 

Considerando o que consta do Oficio no 224/2024, de 
15/05/2024, proveniente do Departamento de Recursos Humar,os.  

Considerando que candidatos aprovados através do Ce incurso
Público - Editais no 002/2019 e no 004/2019, nomeados atre As dos 
Decretos no 9.562 e no 9.563, datados de 17/04/2024, não ccmpe (.-:cerann 
para tomar posse no prazo estabelecido no inciso I,  art.  22 da Lei N unicipal 
no 3.036/2018; 

Considerando que os candidatos que não compz.roceram para 
tomar posse, no prazo acima mencionado, devem ser descli.v.;sifii ados do 
concurso público, conforme previsto no  art.  24 da Lei iv.un.jpal no 
3.036/2018; 

DECRETA:  

Art.  1°. Ficam revogados os Decretos no 9.562 e n:) 9.563, 
datados de 17/04/2024.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na 3:a de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete 	refeito Municipal de João Neiva/E, 	20 de 
maio de 2024. 

Pa)Ulo 
Pr feito 	ipal 

Registrado e publicado, em 20 de maio de 2024  

Sheil 	atricia da Silva 
Chefe de Gabinete interina 
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